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VIII - exercer controle fiscal de operações de importação em zonas
aduaneiras, portos e aeroportos, conforme dispuser ato do Superin-
tendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal;

IX - assessorar o Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal
bem como o Subsecretario de Estado de Receita nos assuntos re-
ferentes a mineração de dados desenvolvida no Centro de Monitora-
mento e Análise de Dados e ao combate às fraudes fiscais de qual-
quer natureza;

X - propor normas, formas de controle e programas de fiscalização
em relação à circulação de bens e trânsito de mercadorias a serem
realizados a nível estadual ou regional;

XI - propor parcerias e convênios com diversos órgãos com vistas à
troca de informações e à prestação de assistência mútua, relaciona-
dos aos convênios criados no âmbito do projeto Barreira Fiscal;

XII - controlar e monitorar privativamente as OCR instaladas nas ro-
dovias que cortam o Estado do Rio de Janeiro;

XIII - atuar como unidade de fiscalização suplementar dos contribuin-
tes que exerçam as atividades econômicas a ela pertinentes, referen-
tes a eventos e leilões, nos termos da legislação específica, bem co-
mo de cadastro quando a legislação assim determinar;

XIV - exercer a fiscalização de exposições, feiras, leilões ou eventos
semelhantes, realizados na capital e no interior, interagindo e coope-
rando com as demais unidades da Superintendência de Fiscalização e
Inteligência Fiscal.

Parágrafo Único - Compete aos Postos de Controle Fiscal desem-
penhar:

I - as atribuições previstas nos incisos I, III, IV, V e VI do “caput”
deste artigo;

II - outras atribuições determinadas pela Auditoria-Fiscal Especializada
de Trânsito de Mercadorias e Barreiras Fiscais e de Eventos e Leilões
ou órgãos superiores, pertinentes às suas atividades.

Art. 25 - Compete à Auditoria Fiscal Especializada de Receitas não
Tributárias Fiscalização de Royalties e Participações Especiais:

I - acompanhar, monitorar, controlar e fiscalizar, diretamente ou de for-
ma concorrente, mediante convênio, com a União, através dos órgãos,
entidades e agências reguladoras com atribuições relacionadas às re-
ceitas não tributárias, no âmbito federal, bem como com os Municípios
do Estado e com outros Estados-membros, a apuração e o pagamen-
to das receitas não tributárias de royalties e participações especiais,
referentes às operações das empresas que explorem petróleo e gás
natural em áreas confrontantes ao Estado do Rio de Janeiro;

II - propor melhorias nos procedimentos de fiscalização, de acompa-
nhamento de monitoramento, de controle, de lançamento e de arre-
cadação das receitas não-tributárias deste Estado, decorrentes da ex-
ploração de petróleo e gás natural, por concessão, permissão, cessão
e outras modalidades administrativas;

III - solicitar à Coordenadoria de Controle de Ações Fiscais e Inter-
câmbio, de forma subsidiária e justificada, autorização para executar a
fiscalização específica de ICMS em contribuintes que exerçam ativi-
dades de extração de petróleo e gás natural ou correlatas à extração
de petróleo e gás natural;

IV - assessorar tecnicamente o Subsecretário de Estado da Receita
nos assuntos relacionados ao efetivo ingresso e à projeção de recei-
tas não tributárias de royalties e participações especiais;

V - propor parcerias e convênios com diversos órgãos, autarquias,
agências reguladoras e fundações, federais, estaduais e municipais,
com vistas à troca de informações e à prestação de assistência mú-
tua;

VI - propor a celebração de acordos de compartilhamento remoto de
dados e informações com as empresas que explorem petróleo e gás
natural em áreas confrontantes ao Estado do Rio de Janeiro.

Subseção VII
Da Coordenadoria Administrativa da Superintendência de Fiscali-

zação e Inteligência Fiscal

Art. 26 - Compete à Coordenadoria Administrativa da Superintendên-
cia de Fiscalização e Inteligência Fiscal:

I - emitir pareceres em processos e elaborar minutas em assuntos
que envolvam matéria cujo exame lhe seja determinado;

II - pronunciar-se nos expedientes a serem encaminhados à decisão
superior;

III - preparar e revisar os expedientes a serem publicados em órgão
oficial de imprensa, de atribuição do Superintendente de Fiscalização
e Inteligência Fiscal;

IV - prestar toda a assessoria necessária ao despacho do expediente
pessoal do Superintendente de Fiscalização e Inteligência Fiscal;

V - executar serviços de documentação, arquivo e protocolo da Su-
perintendência de Fiscalização e Inteligência Fiscal;

VI - manter o controle de material e bens patrimoniais, requisição e a
distribuição de material permanente e de consumo da Superintendên-
cia de Fiscalização e Inteligência Fiscal;

VII - requisitar, controlar e providenciar adiantamentos, diárias e pas-
sagens destinadas a servidores que se deslocam a serviço da Supe-
rintendência de Fiscalização e Inteligência Fiscal;

VIII - gerenciar procedimentos relacionados à gestão de recursos hu-
manos no âmbito da Superintendência de Fiscalização e Inteligência
Fiscal.

Seção IV
Da Superintendência de Atendimento ao Contribuinte

Art. 27 - Compete à Superintendência de Atendimento ao Contribuin-
te:

I - cumprir e fazer cumprir as decisões emanadas pela Subsecretaria
de Estado de Receita no âmbito de suas competências;

II - orientar e supervisionar as atividades das coordenadorias a ela
subordinadas;

III - elaborar e implementar políticas de atendimento aos contribuintes;
com a utilização de indicadores do nível de satisfação dos contribuin-
tes, buscando a integração com a Ouvidoria da SEFAZ, a Lei de
Acesso à Informação, bem como propondo aperfeiçoamento comuni-
cacional periódico ao sítio da SEFAZ;

IV - gerenciar e definir os requisitos de negócio do portal eletrônico
de relacionamento com o contribuinte, do Sistema de Domicílio Ele-
trônico do Contribuinte - DeC e do Sistema de Autorregularização Fis-
co Fácil;

V - realizar o gerenciamento e a supervisão técnica e operacional das
atividades desenvolvidas nas Auditorias Fiscais Regionais;

VI - exercer a supervisão e o controle operacional das atividades de
atendimento ao contribuinte desenvolvidas no Estado do Rio de Ja-
neiro;

VII - encaminhar à Superintendência de Fiscalização e Inteligência
Fiscal possíveis irregularidades fiscais detectadas durante o atendi-
mento ao contribuinte;

VIII - promover o cumprimento das normas expedidas pelos órgãos
técnicos da Secretaria de Estado de Fazenda;

IX - compatibilizar os recursos humanos e materiais disponíveis para
a execução dos fluxos de trabalho;

X - preparar as normas legais e regulamentares de assuntos de sua
competência e as instruções para a sua execução;

XI - articular-se com os dirigentes dos órgãos centrais da Secretaria
de Estado de Fazenda e demais autoridades vinculadas em atividades
de interesse da Superintendência de Atendimento ao Contribuinte;

XII - propor ao Subsecretário de Estado de Receita a expedição de
atos relativos à competência do órgão.

Parágrafo Único - As decisões emanadas no âmbito da Superinten-
dência de Atendimento ao Contribuinte, que causem grande impacto e
repercussão geral, deverão ser previamente apreciadas pela Subse-
cretaria de Estado de Receita antes da produção de efetivos efeitos.

Subseção I
Da Coordenadoria Executiva da Superintendência de Atendimen-

to ao Contribuinte
Art. 28 - Compete à Coordenadoria Executiva da Superintendência de
Atendimento ao Contribuinte:

I - atender às demandas de consultoria e assessoramento técnico do
Superintendente de Atendimento ao Contribuinte;

II - emitir pareceres em processos e elaborar minutas em assuntos
que envolvam matéria cujo exame lhe seja determinado;

III - assessorar tecnicamente o Superintendente de Atendimento ao
Contribuinte, no exercício de suas funções;

IV - promover a integração entre os vários segmentos da estrutura
organizacional da Superintendência de Atendimento ao Contribuinte;

V - preparar ofícios, correspondências e informações a serem enca-
minhados pelo Superintendente de Atendimento ao Contribuinte.

Subseção II
Da Coordenadoria das Auditorias Fiscais Regionais

Art. 29 - Compete à Coordenadoria das Auditorias Fiscais Regionais
coordenar, orientar e supervisionar as atividades das Auditorias Fis-
cais vinculadas.

Subseção III
Das Competências Específicas das Auditorias Fiscais Regionais

Art. 30 - Compete às Auditorias Fiscais Regionais, em suas respec-
tivas áreas geográficas de atuação, estabelecidas na legislação per-
tinente:

I - atuar como unidade de cadastro de seus contribuintes na forma
que dispuser a legislação específica;

II - executar o atendimento onde serão dadas ao contribuinte as in-
formações iniciais para cumprimento de suas obrigações tributárias,
respostas a dúvidas, esclarecimentos sobre procedimentos, visando
subsidiar o contribuinte das informações necessárias à satisfação de
sua demanda e ao adequado cumprimento das obrigações tributárias;

III - recepcionar os processos administrativos gerados a partir de so-
licitações de contribuintes dos quais configure como unidade de ca-
dastro, que versem sobre assuntos contidos no âmbito de suas com-
petências;

IV - informar a ocorrência de possíveis irregularidades fiscais detec-
tadas durante o atendimento ao contribuinte, para que seja promovido
o encaminhamento à Superintendência de Fiscalização e Inteligência
Fiscal.

Parágrafo Único - Compete aos Postos Fiscais de Atendimento de-
sempenhar atividades de atendimento a contribuintes estabelecidos
nos municípios de suas respectivas localizações, em apoio às Audi-
torias Fiscais Regionais a que estiverem vinculados.

Art. 31 - Compete à Divisão de Atendimento ao Contribuinte executar
as atividades de atendimento aos contribuintes vinculados às Audito-
rias Fiscais Regionais da Capital 64.12 e da Capital 64.09.

Parágrafo Único - Quando houver expressa previsão na legislação, o
atendimento pelo órgão de que trata este artigo poderá ser estendido
a contribuintes vinculados a outras repartições fiscais.

Subseção IV
Da Coordenadoria Administrativa da Superintendência de Atendi-

mento ao Contribuinte

Art. 32 - Compete à Coordenadoria Administrativa da Superintendên-
cia de Atendimento ao Contribuinte:

I - emitir pareceres em processos e elaborar minutas em assuntos
que envolvam matéria cujo exame lhe seja determinado;

II - pronunciar-se nos expedientes a serem encaminhados à decisão
superior;

III - preparar e revisar os expedientes a serem publicados em órgão
oficial de imprensa, de atribuição do Superintendente de Atendimento
ao Contribuinte;

IV - prestar toda a assessoria necessária ao despacho do expediente
pessoal do Superintendente de Atendimento ao Contribuinte;

V -  executar serviços de documentação, arquivo e protocolo da Su-
perintendência de Atendimento ao Contribuinte;

VI - manter o controle de material e bens patrimoniais, requisição e a
distribuição de material permanente e de consumo da Superintendên-
cia de Atendimento ao Contribuinte;

VII - requisitar, controlar e providenciar adiantamentos, diárias e pas-
sagens destinadas a servidores que se deslocam a serviço da Supe-
rintendência de Atendimento ao Contribuinte;

VIII - gerenciar procedimentos relacionados à gestão de recursos hu-
manos no âmbito da Superintendência de Atendimento ao Contribuin-
te.

Seção V
Da Superintendência de Planejamento Fiscal

Art. 33 - Compete à Superintendência de Planejamento Fiscal:

I - cumprir e fazer cumprir as decisões emanadas pela Subsecretaria
de Estado de Receita no âmbito de suas competências;

II - orientar e supervisionar as atividades das coordenadorias a ela
subordinadas;

III - apresentar à Subsecretaria de Estado de Receita as opções de
levantamento de dados disponíveis para adequação da estratégia de
ações junto aos contribuintes;

IV - encaminhar periodicamente à Superintendência de Fiscalização e
Inteligência Fiscal a lista priorizada de contribuintes selecionados pe-
los levantamentos de dados realizados pela Coordenadoria de Plane-
jamento Fiscal;

V - propor à Subsecretaria de Estado de Receita ações de contato
prévio com contribuintes com vistas a oportunizar a autorregulariza-
ção;

VI - implementar ou auxiliar outros órgãos da Subsecretaria de Estado
de Receita na implementação de controles permanentes, cuja ação
imediata seja aconselhável;

VII - propor à Subsecretaria de Estado de Receita modificações nor-
mativas que visem a reduzir práticas nocivas ao Fisco sempre obser-
vadas em levantamentos elaborados por meio de suas Coordenado-
rias;

VIII - participar da elaboração do Plano de Fiscalização.

Parágrafo Único - As decisões emanadas no âmbito da Superinten-
dência de Planejamento Fiscal, que causem grande impacto e reper-
cussão geral, deverão ser previamente apreciadas pela Subsecretaria
de Estado de Receita antes da produção de efetivos efeitos.

Subseção I
Da Coordenadoria de Planejamento Fiscal

Art. 34 - Compete à Coordenadoria de Planejamento Fiscal:

I - realizar levantamentos, estudos e analises exploratórias dos dados
da Subsecretaria de Estado de Receita e em outros que se mostrem
necessários ao desempenho da função, com o objetivo de identificar
oportunidades de recuperação de receita;

II - propor e atualizar os critérios de seleção e priorização de con-
tribuintes e das ações fiscais planejadas;

III - encaminhar à Superintendência de Planejamento Fiscal a lista
priorizada de contribuintes selecionados nas ações fiscais planejadas
em cada período;

IV - realizar a avaliação global dos programas executados com base
nas ações planejadas e, de acordo com o desempenho apurado, pro-
por acerca de sua continuidade ou descontinuidade e de eventuais
aperfeiçoamentos tendentes à maior efetividade das operações plane-
jadas;

V - propor à Superintendência de Planejamento Fiscal modificações
normativas que visem a reduzir práticas nocivas ao Fisco sempre ob-
servadas em levantamentos elaborados pela Coordenadoria.

Subseção II
Da Coordenadoria de Análises Fiscais Integradas

Art. 35 - Compete à Coordenadoria de Análises Fiscais Integradas:

I - planejar, definir e propor intercâmbio de informações e dados, com
entes públicos e privados, com o objetivo de complementar e aprimo-
rar o trabalho de auditoria e planejamento fiscal;

II - realizar intercâmbio de experiências com outros Fiscos Estaduais
e Federal, por meio de constante comunicação com esses entes atra-
vés de reuniões, de modo a tornar mais eficiente e eficaz os traba-
lhos desenvolvidos pela Superintendência de Planejamento Fiscal, e
obtendo melhores resultados nos trabalhos transmitidos para a Supe-
rintendência de Fiscalização e Inteligência Fiscal;

III - acompanhar internamente, na Secretaria de Estado de Fazenda,
e externamente, nas reuniões de grupos de trabalho, as discussões e
atualizações sobre assuntos ligados a dados originários de órgãos ex-
ternos à Secretaria;

IV - providenciar, com a cooperação dos demais órgãos da Secretaria
de Estado de Fazenda, condições de utilização dos dados originários
de órgãos externos, com a finalidade de desenvolver novos progra-
mas de fiscalização e ainda aprimorar, com melhores embasamentos,
os já existentes;

V - realizar levantamentos, análises e estudos dos dados originários
de órgãos externos, de modo a fornecer à Superintendência de Pla-
nejamento Fiscal sugestões de aplicações dos referidos dados, em
malhas e levantamentos para desenvolvimento e aprimoramento de
programas fiscais.

Subseção III
Da Coordenadoria Administrativa da Superintendência de Plane-

jamento Fiscal

Art. 36 - Compete à Coordenadoria Administrativa da Superintendên-
cia de Planejamento Fiscal:

I - emitir pareceres em processos e elaborar minutas em assuntos
que envolvam matéria cujo exame lhe seja determinado;

II - pronunciar-se nos expedientes a serem encaminhados à decisão
superior;

III - preparar e revisar os expedientes a serem publicados em órgão
oficial de imprensa, de atribuição do Superintendente;

IV - prestar toda a assessoria necessária ao despacho do expediente
pessoal do Superintendente;

V - executar serviços de documentação, arquivo e protocolo da Su-
perintendência;

VI - manter o controle de material e bens patrimoniais, requisição e a
distribuição de material permanente e de consumo da Superintendên-
cia;

VII - requisitar, controlar e providenciar adiantamentos, diárias e pas-
sagens destinadas a servidores que se deslocam a serviço da Supe-
rintendência;

VIII - gerenciar procedimentos relacionados à gestão de recursos hu-
manos no âmbito da Superintendência.

Seção VI
Da Superintendência de Tributação

Art. 37 - Compete à Superintendência de Tributação:

I - cumprir e fazer cumprir as decisões emanadas pela Subsecretaria
de Estado de Receita no âmbito de suas competências;

II - orientar e supervisionar as atividades das coordenadorias a ela
subordinadas;

III - promover a orientação normativa, a supervisão técnica, o plane-
jamento e a avaliação do sistema de tributação;
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